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REGULAMENTO 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

Art. 1 – O campeonato será disputado por munícipes podendo ser inscrever pelas 

comunidades do município que possuam cancha de bocha e, tem a finalidade de aprimorar o 

relacionamento esportivo e cultural entre as comunidades. 

Art. 2 – O campeonato será promovido pela Prefeitura Municipal sob a coordenação da 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e Comissão de Esportes.  

 

DAS EQUIPES E INSCRIÇÕES: 

Art. 3 – Cada equipe pode inscrever até 05 (cinco) atletas. Para cada jogo, a equipe 

deve escalar 03 (três). 

Parágrafo único – A equipe poderá substituir até 02 (dois) atletas na partida. 

Art. 4 – As inscrições serão de 01 até 10 de abril de 2022 na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

DAS PARTIDAS: 

Art. 5 – As partidas serão disputadas cada jogo até quinze pontos. Cada equipe 

vencedora somará 01 (um) ponto.  

Parágrafo primeiro - Não sendo permitido iniciar nem terminar uma partida ou jogo com 

trio incompleto. 

Parágrafo segundo – Se uma equipe não terminar um jogo por falta de atletas perderá 

por WO. 

Parágrafo terceiro – Em caso de não comparecimento de uma equipe, está perderá os 

pontos da partida, sendo eliminada do atual campeonato. 

Art. 6 – As partidas serão disputadas aos sábados de tarde nos dias, horários e locais 

conforme tabela elaborada pela liga e divulgada com uma semana de antecedência. 

Parágrafo único - Haverá tolerância de 15 minutos no máximo para o início de todas as 

partidas. 

 

DOS ATLETAS: 

Art. 7 – Os atletas deverão se comportar com espírito esportivo, não faltando com o 

respeito para com a arbitragem, comissão organizadora, companheiros de equipe, equipe 

adversária, torcida e público em geral. 
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Parágrafo único – Cabe ao capitão da equipe controlar seus atletas. 

Art. 8 – Para jogar, os atletas deverão usar calçado liso e procurar se colocar em 

posições que não atrapalhem as jogadas dos atletas nem a marcação do árbitro. 

Art. 9 – Podem se inscrever atletas que comprovem domicílio eleitoral  

         a) Título de eleitor no Município com data de registro limite máximo de 31/01/2022. 

         b) Para atletas menores de 18 anos e acima de 15 anos, deverão ter autorização 

reconhecida em cartório (não possuidores de título) o Pai deverá ser eleitor Municipal até 

31/01/2022. 

Parágrafo único - As equipes participantes poderão inscrever quaisquer atletas que não 

possuam domicílio eleitoral, mas que possuem:  

      a) Propriedades rurais ou urbanas no território do nosso Município ou possuidores de 

empresa em seu nome com limite máximo de registro de 31/01/2022. 

      b) Residentes no Município (comprovando residência) com data limite máximo de 

31/01/2022. 

     c) Trabalhando no Município (comprovando com carteira de trabalho ou folha de 

pagamento) com data limite máximo de 31/01/2022.  

     d) Bloco de produtor como titular ou dependente até 31/01/2022. 

 

 

DA FORMA DE DISPUTA: 

Art. 10 – O campeonato será disputado pela regra de bocha em vigor anterior a 1º de 

fevereiro de 2009. 

Art. 11 – A forma de disputa será em duas chaves, todos contra todos, turno e returno 

classificando 02 (duas equipes) em cada chave que disputarão na semifinal 1º X 2º e 2º X 1º, 

também em turno e returno, sendo que, os perdedores disputam 3º lugar em um único jogo e 

os vencedores disputam 1º lugar em turno e returno. 

Parágrafo primeiro – Em caso de empate em pontos, em qualquer fase, será 

classificado quem tiver o maior número de bochas feitas na fase. Persistindo o empate, será 

realizada uma partida extra em cancha neutra. 

Parágrafo segundo – A equipe de melhor campanha fará a última partida das finais em 

casa. Sendo que neste dia também acontecerá a disputa de 3º lugar. 

 

DA PREMIAÇÃO: 

Art. 12 – A premiação será para campeão, 2º e 3º lugar com troféus e medalhas. 
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DA ARBITRAGEM: 

Art. 13 – A arbitragem é responsabilidade do Município. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 

Art. 14 - Na jogada de tiro livre, em acordo entre as equipes, a bocha arremessada, para 

ser válida, não precisa acertar nenhum objeto. 

Art. 15 – Não será permitido fumar durante o jogo na cancha. 

Art. 16 – Os casos omissos a esse regulamento serão resolvidos pela coordenação do 

campeonato. Persistindo as dúvidas, a coordenação reunirá as equipes participantes para 

esclarecimentos e tomada de decisões. 

 

Peritiba, 28 de março de2022. 

Registre – se  

Publique – se 

Cumpra – se  

 

Luciana Nilson 

Secretária da Educação Cultura Esporte e Turismo 

 

 

Comissão de Esportes 
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CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA 2022 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome da Equipe:  

 

ATLETA TÍTULO ASSINATURA 

01    

02    

03    

04    

05    

06    

07    

08    

09    

10    

11    

12    

13    

14    

15    

Declaro ser conhecedor do Regulamento Geral do Campeonato de Bocha - Edição 

2022, me responsabilizando na representação e ações dos citados acima, bem como, a minha 

pessoa na participação do referido evento 

Representante : _____________________________contato____________ 
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